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oF PM N.3212022

Álvares Machado, 09 de fevereir o de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei n" 0112022 e o Projeto de Lei Complementar n' 01/2022, paru

tramitação nesta CASA em regime de urgência, na forma do artigo 37, paúrgrafo lo

daLOM,

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração. i..

Atenciosamente,

Ex
PE LIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

GASQUES
o

GER

entíssimo Senhor
ODA

DIGA NÃo Ás DRocAs E pEDoFtLtA', DENUNctEITELEFoNES: 190 PLANTÕÊs 24 h PoR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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PROJETO DE LEIN9 OII2O22,

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
adquirir bens imóveis atrwés de

desapropriação amigavel ou judicial e dá

outras providências.

Art. lo Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, por desapropriação

amigável ou judicial, os imóveis de propriedade de Américo Machado Santos, objeto das

Matriculas ns'63.013, 63.014, 63.015, 63.016, 63.017 e 63.018 junto ao 2'Oficial de

Registro de Imóveis, e Anexos da Comarca de Presidente Prudente, a seguir descritos:

I - Matrícula no 63.013: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote

no 05 (cinco) quadra no 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros II",
no distrito e município de Álvares Machado, desta comaÍca de Presidente Prudente,

medindo 12,00 metros de frente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja 252,00

m', dividindo e confrontando com a frente pela Rua Joaquim Serra lado ímpar; pelo lado

direito, olhando da rua para o terreno o terreno, divide com o lote no 04 (Matrícula no

41.072); pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, diüde com o lote no 06

(Matícula no 63.014) e finalmente pelos fundos divide com o lote no 10; distando 16,64

metros da curva de confluência com a Rua Bemardo Guimarães; Cadastro Municipal no

s43 100-0.

II - Matrícula no 63.014: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo

lote no 06 (seis) quadra no 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros
II", no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente,

medindo 12,00 metros de frenle por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja,252,00

m'z, dividindo e confrontando com a frente pela Rua Joaquim Serra, lado ímpar; pelo lado

direito, olhando da rua para o terreno o terreno, divide com o lote no 05 (Matrícula n"

63.013); pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, divide com o lote no 07

(Matrícula n" 63.015) e finalmente pelos fundos divide com o lote no 09; distando 04,64

metros da curva de confluência com a Rua Bemardo Guimarães; Cadasúo Municipal no

543200-0.

III - Matrícula no 63.015: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo

lote no 07 (sete) quadra n" 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros
II", no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente,

com as seguintes medidas e confrontações: frente confronta com a Joaquim

Sena, lado ímpar, mede 04,64 metros; pe lo direito, o rua pÍrÍa o terreno

divide com o lote no 06 (Matrícula n' 14) ,00 metros; pelo lado esquerdo,

seguindo a mesma orientaç rnardo Guimarães, com a qual faz

Praça da Bandeira

ão, divide

| (1 8) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.qov.br



Estado de sáo Paulo

esquina, mede I 1,64 metÍos; na confluência das vias públicas mede 14,29 metros em

curva, e finalmente pelos fundos divide com o lote no 08, mede 13,65 metros, encenando

uma área com 270,10 m2;' Cadastro Municipal no 543300-0.

IV - Matrícula no 63.016: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo

lote no 08 (sete) quadra no 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros

II", no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente,

com as seguintes medidas e confrontações: pela frente confronta com a Rua Clóvis

Beülaqua, lado impar, mede 04,66 metros; pelo lado direito, olhando da rua para o

terreno divide com a Rua Bemardo Guimarães, com a qual faz esquina, mede 12,16

metros; na confluência das vias públicas mede 13,98 metros em curva; pelo lado esquerdo

seguindo a mesma orientação, divide com o lote n" 09 (Matrícula n' 63.017), mede 21,00

metros e finalmente pelos fundos divide com o lote no 07 (Matrícula n'63.015), mede

13,65 metros, encerrando uma área com 268,42 m2; Cadastro Municipal n'523300-0.
V - Matícula no 63.017: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo

lote no 09 (nove) quadra no 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros

II", no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente,

medindo 12,00 metros de frente por 21,00 metÍos da frente aos fundos, ou seja, 252,00

m'?, dividindo e confrontando com a frente pela Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpar; pelo

lado direito, olhando da rua para o terreno o terreno, divide com o lote no 08 (Matrícula

n'63.016); pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, divide com o lote no 10

(Matrícula n" 63.018) e finalmente pelos fundos divide com o lote no 06 (Matrícula

63.014); distando 04,66 metros da curva de confluência com a Rua Bemardo Guimarães;

Cadastro Municipal n" 523200-0.

VI - Matrícula no 63.018: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo

lote no 10 (dez) quadra no 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeircs
II", no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente,

medindo 12,00 metros de frente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou sej4 252,00

m', dividindo e confrontando com a frente pela Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpar; pelo

lado direito, olhando da rua para o terreno o terreno, divide com o lole no 09 (Matrícula

n" 63.017); pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, divide com o lote no 11

(Matrícula n' 41.073) e finalmente pelos fundos divide com o lote no 05 (Matrícula

63.013); distando 16,66 metros da curva de conÍluência com a Rua Bemardo Guimarães;

Cadastro Municipal n' 523 100-0.

Art. 2' Os imóveis descritos no art. 10 foram declarados de utilidade pública por

intermédio do Decreto no 2.992 de 6 de agosto de 2021 e posteriores alterações.

Art. 3' A aquisição dos imóveis descri no art. lo desti a construção

das seguintes obras públicas:

a) imóveis descritos nos

b) imóveis descritos nos

de Convivência; e

nidade Básica de Saúde
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AÍ. 4'O valor a ser pago pelos imóveis descritos no aÍ. 1o desta lei é de até R$
51,3.444,64 (quiúentos e treze mil, quatrocentos e quarenta e quatrc reais e sessenta e
quatro centavos), conforme laudo de avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação,
nomeada pela Potaria n' 67 12021 .

Parágrafo único. Do valor indenizável previsto to caput, deverão ser
compensados eventuais valores correspondentes a créditos tributrírios e não tributrí.rios se

existentes, sobre iís áreas ou em nome do proprietário das ifueas desapropriadas.

Art. 5' Fica expressamente dispensada à realização do processo licitatório para a
compra do imóvel acima descrito, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei Federal n" 8.666,
de 21 de juúo de 1993 e posteriores alterações.

Art. 6' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no caso de resistência do
proprietiirio, a proceder à desapropriação por via judicial nos termos do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de juúo de 1.941, e suas alterações.

Art. 7' As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação
orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for, podendo ainda
abrir créditos especiais ou adicionais para sua

Art. 8' Esta Lei entrará em vigor na , ficando revogadas as
disposições em conúiírio.
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JUSTIT'ICATTVA
PROJETO DE LEI N'01/2022

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encamiúar a essa Egrégia Câmar4 o incluso Projeto

de Lei que AuÍoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir bens imóveis através de

desapropriação amigiuel oujudicial e dá outras providências.

De início, vale salientar que os imóveis em questão foram declarados de utilidade
pública conforme Decreto n'2.992 de 6 de agosto de 2021 e posteriores alterações.

PoÍ ouúo lado, como é de coúecimento dos Nobres Edis, o Parque dos Piúeiros
carece de uma nova Unidade Brísica de Saúde, como uma estrutura mais ampla já que a

atual não está atendendo a demanda da população daquela localidade.

De igual forma é a implantação de um CenEo de Convivência" um espaço de

múltiplo uso, exclusivo para melhorar a qualidade de vida dos munícipes.

Sob o aspecto financeiro, cumpre ressaltar que a transação está sendo rcalizada
com base no laudo de avaliação em anexo e de acordo com os parâmetros aferidos no
mercado imobiliririo local, o que confere transparência e lisura à presente iniciativa.

A dispensa do certame licitatório decorre de dispositivo legal que assegua tal
prerrogativa nos casos em que a aquisição do imóvel venha atender as finalidades
precípuas da administração pública, ressaltando-se ainda a preponderância dos fatores

localização e compatibilidade das instalações com as necessidades.

Por fim calha destacar que o município firmou convênio com o Govemo do estado

de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional (SDR), pelo Programa

Qualivida que tem o objetivo de levaÍ s muntctplos Centros de Saúde e
equipamentos de qualidade de vida. Pro feituÍas indicam os terrenos e

o Estado financiará os prédios nos pio foi contemplado para a construção
destas duas obras uma Unidade o Centro de Convivência, um espaço de

múltiplo uso.

Praça da ro I CEP 19.160-000 l (18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.oov.br r_[

O imóvel que se pretende adquirir possui uma localização privilegiada o que

facilitará o acesso do público.
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEUFAX O(XX)18 _ 3273-9300 _ CEp .!9160_000 - ÁLVARES MACHADO-SP

!)ccrcto n" 2.99212O21

I 2.()0 rnctlos do Ír'cntc pot 2l,00 nrctios <itr licntc aos Íurr

Declara da utilidudc públicu pura c|éito dc dasupropriução arnigàr,el ou
.iudiciul ent./irwtr do município tle Álvures Mucltudo, <;s imôveis urhunt» tle
proprieduda de Ànúrico Mctchuob tlos Sanlo.s qua csluc.iJicu c clá outru.s
providénciu,s.

l{OGBlt Í,-EllNANDlls GASQUBS, I,reÍ-cito Municipal dc Átvalcs
Machado, Flstado dc São Paulo, no uso dc suas atribuiçõcs lcgais. ctc.

Consitlcrando a neccssidirclc do nrurricípio enr constl'uir uma l]ni<tadc Básica 4c
Saúdc (tJl3S) tlo Patqtrc clos Pinheitos [[ pala arcnrJct a população cltnluclc lor:al c tlc árcas
cilcurr vizinh:rs:

- Considcrarr«lo quc o nrunicípio não dispõc de área pública nas proxinrida6es <Iar;ucltr
localidadc para iml)lantação dc Unidade l]ásica de Saú<te (UBS);

. Considcrândo que o art. 50 inciso XXIV, da Constituição lrcclcral, prcvô a
rjcsapr opriaçiro por necessidade ou utilidado públioa, ou por intercsse iocial, rncdialtcjusta c
lu cvia intlcrriz:rçiro enr dinlreiro;

consirlcr:rndo as disposiçõcs contidas no Dccrcto-Lei n, 3.365, tre 2r <.lc.iunho trcl94l quc tlispõc sobrc dcsapr oprierçõcs por utilidadc pútrlica;

c,rsidcr:rndo a competôncia privativa do preÍ'eito Municipal plrvistâ no ar1. 54,i,ciso V da Lci orgânica do Mu,icípio cle Alvarcs Machaclo, puru 
",tiçan 

dc l)ccrurs
tlisPou&r sobre dcsapropri:rção por nccessidade ou utilidade pública ou por.intcrcssc social:

DtrcltÍt'r'A:

Art- l" [:icarn declarados, clc utilida<lc pública para cl'cito <te rJesapropriação amigávcl
ou.iutlicial cnt I'zrvor do rnunicípio de Alrarcs Machado, os iuróveis dc pmpr.icdadc tlc
Arnórico lVlaçhatlo santos, objcto das Mzrtrículas r-rs" 63.013,63.014,63.0t5.63.0ió, 6j.017 c
63.011{ .iunlo ao 2" Olicial dc Rcgistlo clc Imcivcis. c Ancxos da Conr:uca dc Prcsidcntc
l)nrdcrrtc. a scguir dcscritos:

I - Malrícula n" (r3.1)t3: Utrt tctrcno urbarro, scm bcnl'citorias, composto pcl«r lotc n'
05 (cinco) tluadla tto 12,_situado no lotcarnenlo clcnonrinado "Parquc dos Pinlrciros ll". no
distrito c município dc Álvarcs Machad,r. clcsta oorrilrca cle lrrcsiàcn(c Irrudcntc. rncrlildl

corr li'orrtirudo conr a Ír'cntc pcla ltua.loaq
nrl parit r.) tcnlllo o tcneno, di
csrlucrrlo, scgrrindo a rncsrna opí

rla, larlo-
dcrs, ou-5cja, 252,00 nl', tlivitlirrdo c
ímpái; pclo lado dircito, ollrantftr tla

.lote-í" 04 (lvlatrícula n' 4l .072); pclo lado

Ll

.l 0
vide conr o lotc n" 0(r (Matr'ícula n" 63.014) c

doÍl \'on"p-íi,o*., 
" 

,u Ieleíones: 197 e 190 Plantões 24h pot dia.

192.168. OOO.1E
192.168.OOO.L87

1
I
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I 2,00 nretros dc tlentc por 21,00 mctros
conli'ontando conl a lienlc pela Rua Cló
«Ju rua pala o (cll'cno o tcneno, divide

cla Íicnte aos Íundos, ou sc'la, 252.00 nrr, dividindo e
vis Bevilaqua, lado ínt o lado dircito. olhando

o lotc n" atr'ícula n" 63.01 (r)t pclo lado
csclucldo. scguindo a n.rcsnra oricrr ivide-eo o lotc no 10 (Matrícula n" 63.018) C

linalnrcntc pclos lundos dividc c o lote 06 (Matrícula 63.019; distando 04,66 nrcrros da

v - Matrícula n" 63.017: un1 ten cno urbano, sern bcnÍ'citorias, composto pclo lotc n"
09 (llovc) tluatlta no I 2, situado no lotcamento denominaclo "lraxlue dos lrinheiros I [", rro
distlito c Inunicípio de Álvalcs lvlaclrado, desta cornarca dc [rresiàcntc Prudcntc, nrodindo

curva dc corrlluôncia conr a l{ua l}ernarúi G r:rrãcs; Cadastro Municipal n" 523200-0

{ (r
áô às Drogas e Pedofilia' irnciel TeleÍones: 197 e 190 plantõês 24h poÍ dià

.D
P,à,'( Observacão: Àdpnrin.iâ nôl.IÊ <êÍ ãnÂnim:

192.168. OOO.1
192.168.O00.187

MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDEIRA S/N _ TEUFAX O(XX)18 _ 3273.9300 - CEP 19160-000. ÀLVARES MACHADO.SP

linalmc,tc pclos lündos divide conr o iote n" l0; distando r6,64 rnetros da curva dcc.,lluê.cia co'r a Ru. Ilcrrrardo cuimarãcs; cadastm Municipal n. 543100-0.

Il - M:rtrícula no 63.0r4: urn terrcno urbano, sem benÍbitorias, composto pcro lor.c no06 (scis) quadra n" 12, situado no loteamento denominado ..parquc dos pinhciros Il,', nodistrito o município de Álvarcs Maclraclo, desta conrarca de lrresidcnto prudcntc, mcdin<io
12.0o mctkrs dc Ílcr.rte por 2r,00 nretros da Íi'ente aos Íündos, ou scja,252,00 rn,,4ividintlo c
conliontando corn a li'entc pela Rua Joaquirn sena, lado ímpar; pelo iado dircito, ol6arrtlo dalua par, o rcl'r"rlo o terrcno, divide com o lote n" 05 (Matrícula n" 63.013); pclo laciocsrlucrd.. scgui'rdo a ulesrna olicntação, dividc com o loie n.07 (Matrícura í; à:.ors; 

"linalnrcntc pclos lundos divide com o rote n" 09; distan<ro 04,d4 rnetros da .r.ra ae
conlluôncia cour a l{ua Bemardo Guirnarães; cadastro Municipal n" 543200-0.

lll - Matrícula no 63.015: Ur.u terreno urbano, scm bcrrlàitorias, cornpost() pcls loten' 07 (sctc) quadra n" 12, situado uo loteamento dencminado "Partlue áos pinheiros tt", nodistfito c nlunicípio de Álvalcs Machado, desta cornarca dc presidente prudcntc, conr as
scguintcs nrcdidas e corrl'r'ontações: pela Íicnte contionta conr a llua Joatluinr scrra, Ia6tr
ítnpar' nrcdc 04,64 mch'osl pelo lado dircito, ollrando da rua para o tcrlcno áivitlc ct»rr o loto
no (xr (Matrícula n" 63.014), mede 2r,00 nrctros; pelo lado esquerdo, seguindo a nrcsrna
orio,taçiio. dividc com a ltua rlernardo Guinrarães, 

"n,, u .1rui laz esqtiirra, nrcdc ,ó4
Inct[os; na conl]uôucia das vias públicas medc 14,29 metros cm curva, c tilalnrcrrtc pclns
Iirndos clividc com o lotc nu 0[], n.rcde 13,65 metros, c'rcc..ando unra árca cepr 270, r 0 r1,;(ladastto Municipal n. 543i00-0.

lv - Mltrícula no 63.0r6: Urn tcrrcno urbano, sem benÍêitorias, cou.rposto pcro lorc
tt" 08 (setc) quadla no 12. situado no loteamento dcnonrinado "Parquc dos l)ilhcirtx ll", no
distrito c nrunicípio dc Álvares Machado, desta comarca de Prcsirlentc Prudcrrte. corn as
scgttintcs nrcditlos c conliontaçõcs: pcla li'ente conÍronta com a Rua Clóvis Bevilaquer, lado
iltrpar. nlctlc 04,6(r tnctros; pelo lado direito, olhanclo da rua para o tcncno cliviclc com a l(ua
llclnaldo (iuinrarÍos, com a c;ual laz esquina, rnetlc 12,16 ,r"taor; n, conlluô3cia tlas vias
públicas rncdc 13.98 trlctros ern curva; pelo lado escluerdo seguintlo a rncsnla or.icutação,
dividc conr o lotc n" 09 (Marrícula n" 63.017), mede 21,00 mctros c tinalmcntc pel6s lünt1os
r.livitlc conr o lotc t.t" 07 (Matrícula n" 63.015), medc 13,ó5 metÍos, encollantlo uma ilrca conr
26u,42 nr'?: Cadastru lVlunicipal n" 523300-0.
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Vl - Matrícula no 63.018: Um tcrreno urbano, scnr bcnlêitorias, courposto pelo lotc
n" l0 (dcz) quadra n" 12, situado no l(Íeeunento denominado "Parque dos l,inhciros ll", no
tlistrito c nrunicípio de Álvarcs Machado, desta comarca de Presiácntc l)rudcnte, rnediudo
12,00 ntctros dc Íiente por 21,00 urctros da li'ente aos 1ündos, ou scja,252,00 nr', dividindo c
cotrliontando cotn a ticnte pcla l{ua Clóvis Bcvilaqua, Iado inrpar; pclo lado direito, olhando
da rua para o tcncno o 1cl'[cno, divide corn o lole n" 09 (Matrícula n" 63.017); pclo lado
csc;ucr<.Io, scguindo a nrestna orientação, divitlc corn o lote n" I I (Matrír:ula n' 41.073) e
l'ttralrtrcntc pelos ltndos divide com o lote n" 05 (Matr'ícula 63.013); distando 16,66 nretros da
curva clo conlluôncia col.n a l{ua lJernardo Cuinrarães; Cadastro Municipal n" 523100-0.

Art. 2" A desapropriação da área plevista no art. lo destinar-sc-á a construção dc uma
Unidadc Biisica dc SaÍrde (UBS) no local, constituindo-sc obra de rclevantc utilidadc pública.

Art. -l" Diantc da inrp<lssibilidade dc se cÍ-etivar a desapropriação pcl:r via arnigávcl
lica a l)rocutadoria Gclal do Município autorizada a pl'olÍlover', na lônna prcvista cm
lcgislação, a tlesaproptiação do imóvel â que se reÍêrc o art. I', e pode, pai? r: t'cik) dc imissão
ptuvisirria n possc, alcgar a urgôncia a quc se rclêr'e o art. l5 do DccletoLci rf 3.365, tlc 2l
dc.iunho dc l94l .

Art. 4" Do valor indcniável, pela prescnte desapropriação, doverto scl conrpensados
cvsrttuitis vulores cou'cspondenles a cÉditos tributários e não tributáfios sc cxistcntcs, sobrc
its /rlcas or.r cnl norne do proprietário das árctrs desapropriadas.

r\rt.5" Âs dcspesas dccolrerrtcs da exec tcto, collcliur ltor
cortta tlc dot.lçõcs or'çarncntárias consignad

Art. (f Este dccrcto çníra ra em vlg vogaders as

disposiçõcs ern contrário. _,,'

,- Ál,rrres Machado

t{ .{N IiS
lcl

IIAI I,IVIi
fc torar Aclminist

---lícgistraao c publicado na S rctada da Prcl'citura na data supra.

.I'ANIA I{I (;AIICIA
GabinetcO Íici

"Digâ não às Drogâs e Pedofilia". Denuncie! TeleÍones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia

'----sõ

io

rnad a de sua publicaçâo,

crrtiilia r\ rr ual
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Decreto n" 2.9921202'l

Declard de utilidade pública para efeito de desapropiação amigável
ou judicial em íavor do municipio de Alvares Machado, os imóyeÀ
urbanos de propriedade de Américo Machado dos Sanlos que
especifíca e dá oulras providêncías.

ROGER FERNANDES GASQUES, PreÍeito Municipal de Álvares
Machâdo, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais,
etc-

Considerando a necêssidade do município em construir uma Unidade Básica de
Saúde (UBS) no Parque dos Pinheiros ll parâ atender a população daquele local e de áreas
circunvizinhâs:

Considerando que o município não dispõe de área pública nas proximidades daquela
locâlicrade para implantação de Unidade Básica de Saúde (UBS);

Considerando que o art. 5o inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a
desapropnaÇão por r,ecessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante rusta e
prêvia indenização em dinheiro;

Considerando as disposiÇões contidas no Decreto-Lei no 3.365. de 21 de iunho de
1941 que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;

Considerando a competência privativa do PreÍeito Municipal prevista no art. 54, inciso
V da Lei Orgânica do t\,4unicípio de Alvares Í\,lachado, para edição de Decretos dispondo sobre
íiêsâpropnâçáo por necessidade ou utilidade pública ou por interessê sociâl:

DECR ETA:

Art- !" Ficam deciarados, de utilidade pública para efeito de desapropriaçáo aÍnigável
ot, judicial em íavor clo município de Alvares Machado, os imóveis de propriedade de Américo
Machado Santos, obieto das Matrículas nso ô3.U13,63.014,63.015,63.016,63.017 e 63.018
jtrnto ao 2" OÍicial de Regisiro de lmóveis, e Anexos da Comarca de Presidente Prudente, a
seguir descritos:

| - Matrícula n" 63.013: Um teneno urbâno, sem benÍeitorias, conrposto pelo lote n' 05
(cinco) quadía n" 12, situado no loteamento denominado "Parque dos PinheiÍos ll", no dislrito e
municipio de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente, medindo 12,00 metros
de írente p'.rr 21,00 nretros da Írente aos íundos. cu seja,252,00 m', dividindo e conÍrontando
com a frente pela Rua Joaquim Serrâ, lad,) ímpar; pelo lado direito, olhando da rua pâra o
terreno o terrenu, divide com o lote n" 04 (Matrícula n' a1.O72\; pelo lado esquerdo, seguindo a
rlesnla orientação, divide com o lote n' 06 (Matricula n" 63.014) e finalmente pelos fundos
divide corn o lotc n" 10; distanclo 1ô,64 metros da curva Ce confluência com a Rua Eernardo
Guinlarães, Cadastro MuniciÍral n" 543'100-0.

ll - Matrícula n" 63.0í4: UÍn terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n" 06
(seis) quadra n" 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros ll", no distrito e
Ínunicípio de Àlvares Í\rachado, desta comarca rle Presidente Prudenle, medindo 12,00 metros
de trente por 21,00 metros da frente aos ftrnoos, ou seja, 252,00 m', dividindo e confrontando
com a Írente pela Rua Joaquim Serra, lado irnpâr: pelo lado direito, olhando da Íua para o
terreno o terreno, divide com o lote n" 05 (Matr,cula n" 63.0í3): pelo lado esquerdo, seguindo a
mesffia orientaÇào, divide com o lote n'07 (MatrÍcula n" 63.015) e finalmente pelos fundos

ni;Íi,r ôíi, i,l Assir!ârl.)..rrrr CerÍiíicà.i.r l'âtlrão lCPRrasil- cnr colforrrridatlc cont a MP n" 2.2()0-2, dc
192.168.OOO.1
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divide com o lote n" 09; distando 04,64 metros da curva de confluência com a Rua Bernardo
Guimarães; Cadastro Municipâl n" 543200-0.

lll - Matrícula n'63.0í5: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n"
07 (sete) quadra,n" 12, situado no loteamento dênominado "parque dos pinheiros ll", no distrito
e municÍpio de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente, com as seguintes
medidâs e confrontaçôes: pela frente conÍronta com a Rua Joaquim Serra, lado ímpar, mede
04,64 metros; pelo lado direito, olhando da rua para o terreno divide com o lote n" 06 (Matricula
n" 63.014), mede 21,00 metros; pelo lado esquerdo, seguindo a mesmâ orientaçâo, divide com
a Rua Bernardo Guimarães, com a qual faz esquina, mede 1 1,64 metros; na confluênciâ das
vias públicas mede 14,29 metros em cuNa, e finâlmente pelos fundos divide com o lote n" 0g
mede 13,65 metros, encerrando uma área com 270,10 m,i Cadastro Municipal n" 543300-0.

lV - Matricula n" 63.016: Um terreno urbano, sem benfeilorias, composto pelo lote n"
0B (sete) quadra n" í2, situado no loteamento denominado "parque dos pinheiros ll", no distrito
e municipio de Álvares Machado, desta comarcâ de presidente prudente, com as seguintes
medidas e conÍrontações: pela frente confronta com a Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpar, mede
04,66 metros; pelo lado direito, olhando dâ rua para o terreno divide com a Rua Bernardo
Guimarâes, com a qual faz esquina, medê i2,'16 metros; na conÍluência das vias públicas
mede 13,98 metros em curva; pelo lado esquerdo seguindo a mesma orientaÉo, divide com o
lote n" 09 (Matricula n" 63.017), mede 21,00 metros e Íinalmente pêlos fundos divide com o lote
n" 07 (MatrÍcula n" 63.015), mede 13,65 metros, encerrando uma área com 268,42 m,;
Cadastro Municipal n" 523300-0.

V - Matrícula n" 63.017: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n"
09 (nove) quadra n" 12, situado no loleamento denominado "Parque dos Pinheiros ll", no
distrito e municÍpio de Álvares Machado, desta comarcâ de Presidente prudente, medindo
12,00 metros de Írente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 252,00 mr, dividindo e
confrontando com a íÍente pela Rua Clóvis Bevilaqua. lado ímpar; pelo lado direito, olhando da
rua para o ter[eno o terreno, divide com o lote n" 08 (MatÍÍcula n" 63.0'16); pelo lado esquerdo,
seguindo a mesma orienlação, divide com o lote n" 10 (Matrícula n" 63.018) e Íinalmente pelos
fundos divide com o lote n" 06 (Matrícula 63.014); distando 04,66 metros da curva de
confluência com a Rua Bernêrdo Guimarães; Cadastro Municipal n' 523200-0.

Vl - Matrícula n" 63.018: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n"
10 (dez) quadra n" 12, situado no loteamenlo denominado 'Parque dos Pinheiros ll", no distrito
e município de Álvares Machado, desta comarca de Presidente Prudente, medindô '12,00
metros de frente por 21,00 metros da Írente aos fundos, ou seja, 252,00 m2, dividindo e
conírontando com a frente pela Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpar; pelo lado direito, olhando da
rua para o terreno o terreno, divide com o lote n" 09 (Matrícula n" 63.0'17); pelo lado esquerdo,
seguindo a mesma orientaçáo, divide com o lote n" 1 1 (Matrícula n' 4'1.073) e Íinalmente pelos
Íundos divide com o lote n' 05 (MatrÍcula 63-013); distando 16,66 metros da curva de
confluência com a Rua Bernardo Guimarães; Cadastro Municipal n" 523100-0-

Art. 2'A desapropriação da área prevista no art. 'lo destinar-se-á a construção de uma
Unidade Básica de Saúde (UBS) no local, constituindo-se oLra de relevante utilidade pública.

Art. 30 Diante da impossibilidade de se efetivar a desapropriação pela via amigável Íica
a Procuradoria Geral do Município autorizada a promover, na forma prevista em legislaÇão, a
desapropriação do imóvel a que se refere o art. 1o, e pode, para efeito de imissão provisória na
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de
1941 .

Art.40 Do valor indenazãvel, pela presente desapropriaçao, deverão ser compensados
êventuais valores correspondentes a crédilos tributários e não tributários se existentes, sobre
ás áreâs ou em nome do proprietário das áreas desapropriadas.

.r,,r..iri,.d.t,, Ír,!,ty;.. taltr!r.,§it ..h -^,rthnni,l,,t, íyinr,l\,11, n" ? 2fiÍl_) rlc
1q.> 1ÁA ôatn 'l í
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Art. 50 As despesas decorÍentes da execução do disposto nesse Decrelo, conerão por
conta de dotações orçamentárias consignadas em Lei Orçamentária Anual.

Art. 60 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Álvares Machado, 06 de agosto de 2021

ROGER FERNANOES GASQUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Direto.a de Administração

Registrado e publicado na Sêcretaria da prefeitura na data supra.

TANIÀ NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

ir:.'...r.. í\ri,.i..r 
^....:.,..,1,,..,,or 
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ANO IV

Decrelo no 3.0'Í 9/2022

EDI AO N" 547 nta-feira, 03 de Fevereiro 2022

Aftera o ad. 20 do Decreto no 2-99221 e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, prefeito Municipat de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
elc.

DECRETA:

AÉ, 10 O art. 20 do Decreto no 2.992 de 06 de agosto de ZO21, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 20 Os imóveis declarados de utilidade pública para efeito de
dêsapropriação destinar-se-ão a construgão das seguintes obras públicas:

a) imóveis descritos nos incisos l, ll e lll do art. 10: Centro de Convivência: e

b) imóveis dêscritos nos incisos lV, V e Vl do âÍt. 10: Unidade Básica dê Saúde
(uBs).

Art. 20 Este decrêto entrará em vigor na data de sua publicação, rêvogadas as
disposições em contrário.

Álvares Machado, 3 de ÍeveÍeirc de ZO2Z.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito i.4unicipal

SORAIA OE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da prefeitura na data supra.

TANIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

---
192.168.OO0.187
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PRAÇA DA BANDÊ|RA s/N - TEUFAX 0(xx)i8 -3273-g3oo- cEp 19160-000 " ÁLVARES MACHADo sp

POI{T.,\RIA N" 61t2021

Designu Cuni.;stio cla ÁyuliaÇão 1ttu.u rts./itts qtrc e.,;1ttcilicu t,ehi
otnrct.t ltrr », id t n c io t;.

ROGBR FERNANDES GASQUIIS, PreÍêikr Municipal dc
Álvares Machado - Estado de São Paulo. no excrcício tlas
atribuições que lhe são conf'eridas por lei:

CONSI DIIRANDO a necessidade de realização de avaliação imobiliária dos irn(rveis
descritos no Decreto Municipal n" 2.992/2021 para Íins de desapropriação amigável ou
ir"rdicial. visando a construção de uma unidade Básica saúde no parque dos pinheiros III

ItI.],SOLVII:

Ârt' l" l)csignar'. pam compor a Comissão de Avaliação dos imírveis de ploprieciatlc
de Âmórico Machado santos, ohieto das Matrículas ns' 63.013. 63.014, 63.01-5, ó1i.016,
63.017 e (r3.0l8.iunk> ao 2o oÍicial de Registro de Imóveis, e Anexos da comarca tlc
Prcsidcnte Prudentc. objeto dos cadastros Municipais n' 543100-0, 543300-0. 523300-0,
523200-0. 523100-0 os seguintes servidores públicos municipais:

I - Matheus Mozetic Romero - Engenheiro Civil e Assess«tr de Obras e Serviços
Públicosl

II - Guilherme Bortoluzzi Cabrera - Engenheiro Ambiental e Direlor dc Agrioultura
e N{cio Ambiente: e

III - Wellington Felipe Rcdressa Bârreto - Engenhciro Civil e Coortlcrrador clc
Dcscnvolvirnento Urbarro.

Àrt. 2" Llaventlo necessidade, a criterio da Comissão dc Avaliação. poder.rl
colltratado sclviço especializado de avaliação para subsidiar a análise dos rnenrbros.

r t1) nrclpâ

S do e pLrblicado na Sec

ILVA
Diretora dn.rinistrição

ipal na dala strl;ra

sCt-

z\rt. 3" Os
scrrtlo considcradus

S

riral'

rcleva
preslados pela Comissão de Avaliação não são rcrnunerudos.
nlejÍrt€r€§s€ público para o Município.

I de Alva aclrado. ern 22 cle dezc blo dc 2021 .

r\rt. J" [:s I)oltaria entraúr ern vigor data de sua putrlicação, rcvogantl«r-sc ns
d isposiç^t)cs ol c

I' LI

l{o Íiti ASQUES
I

SOIIAIA

TÂNIA N GAI{CIA
Oficial de abinete

Pre

"DIGA NÃo /is DRoGAS E PEDoFILIÁ", DENUNCIE! TEI.EFoNES: 197 e 19o PTÁNTÕEs 24 h PoR DIA

Observàcão: A denúncia pode ser enônamã - pabanetê@àlvãre5machãdo.sp.Âov.br
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MUNICIPIO DE A LVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEUFAX (0XX1E) 273_1911CEp 19.160400 _ ÁLVARES MACHADGSP

LAUDO DE AVALTAÇÃO n.o OO1|2O22

INTERESSADO: Municí pio de Álvares Machado - SP

PROPR IETÁRIO: Américo Machado dos Santos

ASSUNTO: Desapropriação de lmóveis

VALOR POR m,: R$ 332,00

lmóveis:

Lote no 06 - Qu ad,ra,,l2r,
Matrícula no 63.014
UM TERR"EN O URBANO. sem ben feitorias, composto pelo lote n" 06 (seis) quadra
no 12, situado no loteamento denominado 'PARQUE DOS PINHEIROS II". no
distrito e município de Alvares Machado, desta comarca de Presidente prudente,
medindo 12.00 metros de frente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 252,00
m2. Cadastro Municipal n" 543200-0.

Lote no 07 - Qu adra .312,'

Matrícula n" 63.015

LoÍe no 05 - Qu ailra ul2n
Matrícula no 63.013
UM . TEBRENQ URBANO. sem benfeitorias, composto pelo lote no 05 (cinco)
quadra no 12, situado no loteamento denominado «pAReUE DOS PINHEIROS In
no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente,
medindo 12,00 metros de frente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja. 252,00
m2. Cadastro Municipal n' 543100-0.

U_M. TERRENO URBANO. sem benfeitorias, composto pelo lote no 07 (sete) quadrâ
no 12, situado no loteamento denominado "pAReUE DOS PINHEIROS iI,', no
distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente, com
uma área de 270,1 0 m,; Cadastro Municipal n" 543300-0.

Lote no 08 - Qu adra,,l2,,
Matrícula no 63.016
U_M TERRENO URBANO. sem benfeitorias, composro pelo lote no 0g (sete) quadra
no 12, situado no loteamento denominado "pAReUE DOS PINHEIROS iI,, no
distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente com

192. t 6& O@. i.87

Nty.

uma área de 268,42 m2; Cadastro Municipal n" 523300-0.

I
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA s/N - TEUFAX {0xx1B)273-19íj cEp 19160_000 - ÁLVARES MAcHADo_sp

Lote no 09 - Qu adra '.12,,
Matricula no 63,017
UM _TERRENO URBANO. sem benfeitorias, composto pelo lote no 09 (nove)
quadra no 12, situado no loteamento denominado .pAReUE DOS PINHEIROS II,,
no distrito e município de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente,
medindo 12,00 metros de frente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou sej4 252,00
m2; Cadastro Municipal n" 523200-0.

Lote no I 0 - Qu adra ul2n
Matrícula no 63.0I8
U]M. TERRENO URBANO. sem benfeitorias, composto pelo lote no l0 (dez) quadra
no 12, situado no loteamento denominado *pAReUE DOS PINHEIRO§ II", no
distrito e municipio de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente,
medindo I 2,00 metros de fiente por 21,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 252,0ó
m2; Cadastro Municipal n. 523100-0.

Autores:

Matheus Mozetic Romero

Engenheiro Civil - Diretor de Obras e Serviços públicos

Guilherme Bortoluzzi Cabrera

Engenheiro Ambiental - Diretor de Agricultura e Meio Ambiente

Wellington Felipe Redressa Barreto

Engenheiro Civil - Coordenador de Desenvolvimento Urbano

,y
192.L68.OOO.187
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

1. Descrição dos lmóveis:
. os_terrenos avaliados possuem frente para as Ruas clóvis Bevilaqua e Rua
José serra, sendo um totar de 06 terrenos, que somados perfazem uma área
de 1.546,52 m,.

2. Localização:
Localizam-se no bairro parque dos pinheiros ll.

3. Situação:
os imóveis situam-se em uma Zona Residencial de Média densidade

populaciorral de ocupação Horizontal e Vertical de até 2 pavimentos, e uma
Zona de Comércio e Serviço de Eixos Viários, de ocupação horizontal.

4. Acesso:
0 acesso é feito pela Rua Clóvis Bevilaqua e Rua Joaquim Serra.

5. Caracterização Física:
O terreno apresenta topografia plana.

6. Melhoramentos existentes:
Energia elétrica, lluminação pública, Telefone, Agua, Esgoto e demais

melhoramentos institucionais.

8. Ocupação e Meio Ambiente:
A área avaliada está situada em loteamento regular

9. Vocação Econômica:
Construções comerciais, prestação de serviços.

1 0. Facilidade de Comercialização:
O terreno é de medio potencial de comercialização.

,/

/

/i

pRÂÇA DA BANDETRA s/N _ TEUFAX (oxx18) 27$í9il cEp 19160-000 _ ÁLVARES MAcHADo_sp

1, OBJETIVO DO TRABALHO:

. Este trabalho tem por objetivo a determinação técnica do valor monetário
doslerrenos objeto dos cadastros Municipais no 543100-0, 543200-0, s43300-
0, 523300-0, 523200-0, 523100-0.

Conforme portaria n.o 67 de ZZ de Dezembro de 2OZ1 .

2. OBJETIVO DA AVALIACÃO:

7. Serviços Comunitários:
Existentes nas proximidades.

192.168.O00.187
lv lr .
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MUNICIPIO DE ALYARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEUFAX (0XX18) 27!1911 CEp 19160-000 - ÁLVARES MACFTADO_SP

3. BENFEITOR IAS:

Não existem benfeitorias no terreno

4. METODOLOGN BÁSICA APLICÁVEL:

Considerando as características peculiares do imóvel, entendemos que
g1n_elgqo_ indicado para a avatiação foí o VALOR MEDTO DAS AVALTAÇÕÊS
DE MERCADO. A avaliação por este método define o valor de um bem, airavés
da somatória dos laudos de avaliações elaborados por diversos profissionais
da área, dividido pelo número de avaliações apresentadas.

5. CRITÉRIOS:

Para avaliação foram considerados todos os raudos de avariações
apresentados entre as partes (prefeitura Municipal e Representante Legãl de
Américo Machado dos santos) e, consurta de imóveis à venda na região, ãendo
assim, temos os seguintes valores:

í. Eduardo Jorge Tannus (06 lotes)
Valor total: R$ 680.000.00 = R$ 439,70 m2

1546,52 ml

2. Leandro Ferreira (0í lote)
Valor total: R$ 70.000,00 = R$ 260,79 m,

268,42 m2

3. Eder lmóveis (01 lote)
Valor total: R$ 85.000.00 = R$ 316,66 m2

268,42 m2

4. Pesquisa de mercado
Preço médio de venda na região: R$ 312,50 m,

Media Simp les = F Valo res
No

Média Simples = R$ 439,70 + 260.79 + 316.66 + 312.50 = R$ 332.41

,/

4
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAçA DA BANoE|RA s/N - TEL/FAX (oxxi 8) 273-.1911 cEp 19160-000 - ÁLVARES utAcHADo-sp

Valor do m" em números redondos = R$ 332,00/m,
(trezentos e trinta e dois reais) em 0112022

6. CONCLUSÃO:

O presente laudo foi elaborado dentro das normas técnicas que
disciplinam a matéria, sendo seu grau de precisão considerado NORMAL.

7. ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a constar, segue o presente LAUDO processado e
impresso por computador, de um só lado, sendo as primeiras rubricas e a
última datada e assinada.

Presidente Prudente, í2 de Janeiro de 2O22.

Mathe c Romero
En ro Civil

in
\yt'

G herme Bo Cabrera
Engenheiro Ambiental

Wellington Felipe Redressa Barreto
Engenheiro Civil
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lrM TERRENO t RBANO. scm bonfcitoriag composto pclo lotc D'05 (cinco) da qua-
drr no 12 (doze), situado no loteaÍrcnto denominado "PÂRQUE DOS PTNHEIROS
IP', no disuiro c município dc Álvarcs Machado, drsti comarcâ de Prcsidcntc Prudcnte,
medindo 12,00 melÍos de frente por 21,00 mctros da Êcnre aos fundos, ou se.ia, 252,00
m!, diüdindo e confrootando pela Êente com a Rua Joaquim Scra, lado ímpar; pclo lado
direito, olhando da Íüa para o leÍeno, divide com o loe n" 04 (MarÍcula n' 41.072); pelo
lado csquerdo, scguindo a mcsma orientaçâo, dividc çom o lotc no 06 (Matricula n"
63.014) ê Íinalrncntc pelos fundos dividc com o lote n" 10; distando 16í4 merros do
início da curva dc confluência com a Rua Bcmardo Guimarãcs; Cadasro Municipal no
543100.{).. PROPRIETÁRIA: INCORPORADORA §ÂO JOSÉ VC LTDA. SidiAAA
ncsra cidadg na Rua Rui Barbosa, no E43 ccntso ê inscritâ no CNPJÂ4F n'

E43.5920001-Q0. - TITIJIO AOUTSITIVO: Marioulado sob n" 21.953 neste cartório
em .0ó.85.- dentê Prudcrüe, 20 dc Dezembro dc 2010. O OÍicial Subsrhuto,

Âlberto Maltins)

z
Íl
.9
É.

k
=

R.I/63.013.- Presidcate Prudenrc, 20 de Dezcmbro dc 2010.- pcta Escriürâ de Venda e
Compra lavrada em 12 dc Maio dc 1989, nâs notas do 40 Tabelião desta cidadc, Livro
069-E, Íls. 252256, arqüvada em cartório, mnsts que a propriêúÍia acima qualificada,
INCORPORáDORA SÃO JOSÉ S/C LIDA., transmitiu por vcnda pclo valor dc NCz§-
0,21 c nas condiçõcs corBtsntes do tjtulo ao oulorgado comprador, AMÉRICO MA:
CEADO SANTOS, RG. 8.392.864-SP c CPF. 543.t80.0?8/20, correror dc imóveis,
casado pclo rcgime dc comunhío dê bcÍrs antes ó^ I.ci 6,Slil1,7 com selvira Santana
Santosr do lar, RG. 12.10a.511-SP c CPF. 543.880.0?8n0, brasileiros, residentes e
domiciliados nesta cidadc nÀ Rua Emílio Mori n 280, o imóvel acima mariculado, o
qual foi cstimado crn RÍ- ?00,56 para estc registo. a apÍesentação dâ
certidão negaiva de impostos municipais, nos tcrmos o
(Protocotado sob no 175.353 cm 25.11.10).- O OÍicial Subíi
(Carlos Alberto Maains

Av. Manoel Goulart, 406 - MIa Nova - presidente prudente./Sp - CEp: lg1l}-270

.OUALOUER ADULIERACÀO, RÀSURÂ OU E'íENDA, IIIVALIDA ESTE DOCUiáENIO,

6/84
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2' oFrcrAL DE REGTSTRo DE rMovqF[dilâ,.Ngdps
coMARCA DE pRESÍDENTE pRUDENTE - pst'eDõDE sÃb peulo

VEL:
UM TERRENO URBANO, scm beafeitorias, composro pelo tote n. 06 (seis) de qua-
drr n" 12 (doze), siruado no lorcamento dcnominado «PAReLTE DOS PINIIf,IROS
tr", no disrito e municlpio de ÂJvarts Machado, desta comarca dc pruidcntc prudente,

2
5
l
.9
ú.

k

mcdindo 12,00 mÇtsos de frcntc por 21,00 mctros da Êentc aos fundos, ou scja,252,00
mr, dividindo e contontsndo pela fre e com a Rua Joaquim Scna, lado ímpaÍ; pelo lado
direito, olhando da rua paÍa o tcmno, divide com o lotc nô 05 (Matricula nc 63.013); pelo
lado esquerdo, seguindo a mesma orientaç[0, divide com o .lotc no 07 (Maúícula n1
63.0i5) c finalmcnte pelos fundos divide com o lote no 09; dist«rdo 4,64 metros do início
da ctrva dc confluência com a Rua Bernardo Guimarâes; Cadastro Municipal n" 543200-
O.- PROPRTETÁRIA: INcORPORÀDORÁ SÃO JOSÉ S/C LTIIA, sediada nesta
ct na Rua Rui Baôosa, n" E43, c.nm e inscÍirá no CNpJ/l{F n" 49.8ai.592l0001-

A Matriculado sob no 21.953 ncstc cattório em 20 de Junho
de 985.- Prudcntq 20 dc Dezcmbro de 20t0. O OÍicial Sub,stituto,

(Carlos Alberto

R.l/63.014,- Presidente Prudentg 20 dc Dczcrnbro de 2010.- pcla Escrirura dc Vcnda c
Compra lavrada em 12 de Maio de I9t9, nas notas do 4" Tabelião desta cidade, Livro
069-8,_fls 25?1256, arquivada em cartório, c.nsta que a pmprietária acima qualiÍicada,
INCORPORÁDORA SÃO JOSÉ S/C LTDA., tsansmitiu por venda pelo vator de NCz$-

tll . ry condições consranlcs do título ao outorgado compradoi, dWÉRICO M.c-
CHÂDO SANTOS, RG. E.392.864-Sp e CpF. S43.EE0.O7S-D0, corrcror de imóvcis,
casado pclo rcgimc dc comunhão de bcns antcs d8 Leí 6.5l'n7 com Selvira Sanuna
Santoc, do lu, RO. 12.104.íl-SP c CpF. S43.E80.028/20 brasilciros, rcsidentes e
domiciliados ncstr cidsdc ne Rua Emílio Mori n" 2t0, o imôvel acima matriculado, o
qual foi estimado cm R$- 700,56 p6Ía cstc rc8lsúo. a aprcsentaçâo da
cenidão negedve de imposlos municipais, nos teÍmos aí 3 da Lei 6t84
(Protocolado sob no 175.351 cm 25.f l.f0).. O Oficial S
(Carlos Alberto Martins
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sem bcnfcitorias, composto pclo lole n' 0? (sctc) di qur-
<lra n' 12 (doze), sitr:ado no lotesmento denominado (PARQUE DOS PINBEIROSII', no d'Búiro e municÍpio dc Álvarcs Machado , dcsta cDmâÍca de Presidente pÍudenrc,
com as seguintes medidas e conÊootâções : p€la ficntc contonta com a Rua Joaqutm
Serra, lado Impar, meÃç 4,64 metros; pclo lado dircito , olhando da rua para o tcÍcno,diüdc com o lotc n' 06 (Merlcuta o" 63.014), medo 21,00 mctrq pclo lado csquerdo,
seguindo a mesma oricntação, dividc com a Rua Bcmardo Guimarães, com a qual fazesquinq mcde 11,64 metros; na conlluência das vias públicas mede 14,29 metros emcurva e Íinalmentr pclos fundos dividc com o lotê no 0E, mede 13,65 metos, enccnando
uma ilrca com 270,10 m'; &dastro Municipal n" 5433OO-0.- PROPRIETÁRIA: IN.CORPORADORA SÂO JOSÉ S/C LTDA, sediada nesu c
no 843, cenúo e inscrits no .843.592/0001,00.
Maüiculado sob no 21.953 ncstc em 20 Presidente Prudcn te, 20 dcDezembro de 2010. O OÍicial Albeno Manins

Av. Manoel CoulaÍ, 406 - Vila Nova - presidente prudent€y'Sp _ CEp: lgll}_270
,qUALQUER ADULTÉRACAO. RASURA OU EMEIIDA. II{VAL lDA ÊSTE DOCU ENIO'

idade, na Rua Rui Barbosa.
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IM VEL:
UM TERRENO URBÁNO, sem benfeitoriu, coÍrposto pclo lote n' 0E (oito) da qua-
drr a' 12 (dozê), situado no lotêamcÍrto dcnominado 'PARQUE DOS PINEEIROS
II", no distrito e municÍpio de Âlvues Machadq desh comarca de Presidente Prudente,
com as scguintcs mcdidas c con.Êontaçõcs: pela fientc confronta com a Rua Clóvis
Bevilaqus, lado ímpar, mede 4,66 metos; pelo lâdo diÍ€ito, olhando dâ rua para o
tencno, divide com a Rla Bcraardo Guimarâcg com a qual faz csquina, mcdc 12,16
metros; na confluência das vias públicas mcdo 13B8 metos êm curva; pelo lado
equerdo, scguindo a mesma oricntação, divide com o lote nô 09 (Matrícula no 63.017),
mede 21,00 metÍos G finalmentê pelos fimdos dividc com o lor nô 07 (Matrículâ n
63.015), mede 13,65 metr.os, cnccrrando uma ârea com 268,42 ml; Cadasro Municipal no

szt3oo-o.- pnopnm,rÁnH: INCúRPoRÂDORA SÃO JOSÉ S/C LTDA, sediada
nesta cidadg na Rua Rui Barbosa, no 843, ccrtso c inscrita no CNPJ/lvíli no

49.843.5 l-00.- Matriculado sob no 2 I .95 3 neste canório
em 20 I de l9E5 Prudcntc, 20 de Dezembro de 2010. O Oficial
Substi CaÍlos ,{lberto Mútins

Rl/63.016.- Presidentc Prudentê,20 dc Dezembro de 2010.- pela EscrituÍa de Venda e
Compra lavrada em 12 dc Maio de 1989, nss notrs do 4o Tabelião dcsra cidade, Livro
069-E, Íls. 2521256, uqivada êm câíório, constâ quê a propricrária acima qualificada,
INCORPORADORA SÃO JOSÊ S/C LTDA., Eansmitiu por vcnda pclo valor dc NCzS-
0J2 e nas condiçôes constantes do tÍtulo ao outorgado comprador, AMÉRICO MA-
CHADO §ANIOS, Rc. 8.392.E64-SP e CPF. 543.St0.07tD0, coneror de imóveis,
casado pclo regimc dc coÍnunhão dc bens anes da I*i 6.515177 com Selvira Santana
Santos, do lar, RG. t2,104.541.SP c CPF. 543.8E0.078D0, brasileiros, rcsidcnres c
domiciliados nesta cidade na Rua Bnllio Mori n 280, o imóvel acima nmtriculado,0

9o-

(;:

Eü
qual foi cstimado cm R§- 74Ç21 paÍt cstc rcgisro. Di
ceÍidão negativa de impostos municipois, nos termos o ariigo ó da Lei 6/84

a a aprcsÊn da

(Protocolado sob n" 175.353 em 25.11.10).. O OÍicial S
(Carlos Albedo Maíin3).-.-.-.-...-...-.. *E
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oFrctAL
IM VEL:

UM IERRENO TJRBANO. scm benfeiloriu, composto pelo lolc n' 09 (nove) da qua-
dra n' 12 (dozc), sihrado Ito loteamento denominado "PARQI E DOS PINHEIROS
II', no distrito e municÍpio de Álvares Machadq dcsta comarca dc Prcsidentc Prudente,
modindo 12,00 mcros dc funte por 21,00 metros da fÍente aos fundos, ou seja, 252,00
m,, dividindo e confrontanô pela frento com a Rua Clóvis Bcvilaqua, lado impar; pclo
lado direito, olhando da rua para o teneno , dividc com o tote nô 08 (Marrícula n" ó3.016);
pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientaÉo, divide com o lotc no l0 (Matrícula no
63.01E) e Íinalmentc pclos fundos divide com o lorc no 06 (Matrícula n 63.014 ); disundo
4,óó mefos do inÍcio da curva de confluêncía com a Rua Bemardo Guimartresi Cadastro
Municipal no 523200-0.- PROPRIETÁRIA: INCORPORADORA SÃO JOSÉ S/C
LTDA, sediada ncsta cidad na Rua Rui Bârbos4 n" t43, cenro e inscrirs no CNpJ/MF
n'49.E43. .00.- Maniculado sob no 21.953 nesre
cartório cm 2 de del Presidentc Prudente, 20 de Dezembro de 2010 o
OÍicial Carlos Âtbcrto

&l/63.0 17.- Prcsidcntc Prudcntc, 20 dc Dczcmbro de 20f0.- pela Escrirura de Venda e
Compra lavrâda em 12 dc Maio de 1989, nas nors:r do 40 Tabclião dcsta cidade, Livro
069-E, fls. 2521256, arquivada em caíório , consta que a proprietária acima qualiÍicada,
INCORPOXÁDORA sÁo JosE S/C LIDA., ransmitiu por vcnda pelo valor dc NCzS-
0,21 e nas condições constantês do título âo outorgado compradoq AMÉRICO MÁ-
CEADO §ANTOS, RG. E.3D.S 64-SP c CPF. 543.880.07820 conetor dc imóvcis.
casado pelo regimc de comunhão de bcns antes d^ ki 6.il5n7 com Selvira Sanmna
Santos, do lar, RG. 12.10a,54t-Sp e CpF.543 .E80,07E/20, brasileiros, resideores e
domiciliados nesta cidadc na Rua Ernilio Mori no 280, o imóvel acima matriculado, 0
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ual foi estimado cm R.$- 700,56 para e$€ rcgistro.
negsaiva dc impostos mun

a aprcscntaçâo da
rcrÍ,8rsr nos termos o lgo ó da I*i 6/El

lado sob no 175.353 em 2j.I t.t0).- O Oficial S
Carlos Alberto Marli r§).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
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IM VEL:
T]M TERRENO URBANO, sem benfcitorias, oomposto pelo lote nô l0 (dez) dr que-
dre n' 12 (dozc), situado no lotcamento denominado "PAReUE DOS PINHEIROS
tr", nô distrito e município de Alvare5 Machado, dcsta comarca dc prcsidcntc prudente,
medindo 12,00 meaos dc Êente por 2t,00 metros da ftÊnte aos fundos, ou seja, 252,00
m:, dividindo e contonando pelà frcnte com a Rua Clóvis Bcvilaqu4 lado Ímpar; pclo
ado dircito, olhando da rua para o t€rrenq divide com o lote n 09 (Mârrícula n.63.017);

pelo lado esquado, segúndo a mesma oricntrção, dividc com o lote no I I (Matricuia no
41.073) e finalmcntc pclos fundos dividc com o lotc no 05 (Matricula n.63.013); distândo
16,66 meúos do inÍcio da curva de conlluência com a Rua Bemardo Guimarâes; Cadasho
Municipal no 52310G0.- PROPRIETÁRIA: INCORPORÂDORA SÃO JOSÉ S/C
LTDA, sediada ncsta na Rua Rui Barbosa, no 843, cenho e inscrita no CNpJA,ÍF
n" 49.t43.59 Mauiculado sob no 21.953 nesrc
cartório cm 20 de l9E deote Prudeote, 20 de Dczêmbro de 2010. O
OÍicial Substi

I
Carlos Albcrto Martim

R.l/63.01t.- Presidcntc Prudentc, 20 dc Dezcmbro de 2010.. pela Escritura de Venda e
Compra lavrada crn 12 de Maio de 1989, nas notas do 40 Tabeliâo desta cidade, Livro
M9-8, fls.2521256, en cartório, consta que a proprietária acima qualificada,arquivada

sAo JosINCORPORADORA ÉsrcrTDÂ., tansmitiu por venda Pe lo valor de NCz$-
0,21 c nas condições coostantes do dtüto ao outorgado comprador, AMÉRICo MA-
CHADO SANTOS, RG. E.392 .86GSP c CPF. 543.880.078D0, corrcror dc imóveis,
casado pclo rcgimc dc commhlo de bcns antes ds, Lci 6.5Én7 com Selvire Sanuna
§antos, do lar, RG. t2.104.541-SP c CPP. 5a3,880.0iED0, bras ileiros, residentcs c
domiciliadc nesra cidadc na Rlu Ernjlio Mori no 280, o imóvel acima mariculado, o
qual foi estimado em RS. 700,56 para cstc rcgisto. D a aprescntaçlo da
ccrtidto ncgaiva dc impostos municipais, Ílos tcÍmos o o 6 da Lei 6/84
(hotoco lado sob no 175.353 cm 25.11.10).- O Oficirl
(Carlos Albeno MaÍtins

Av. Manoel Goulart, 406 - Vila Nova - pÍesidente prudent€y'Sp - CEp: I 90 I 0_270
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cÂMARA MuNtcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18'LEGISLATURA

PARECER NO OO5/22

PROCESSO: Projeto de leino 0122

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO; Dispõe sobre: autoriza o municÍpio a adquirir bens
imóveis.

DATA: 10 de fevereiro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se poslcrbna pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do merito.

^k* 
fuo,/, 4,rr/" *,"/

,NAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
Presidente

o^Jr, h
CLA

JOEL N

O DE MELO LOMÃO
Relator

ALMEIDA
Mem

,5 íEll. r;a



CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Finanças e Orçamento

18" LEGISLATURA

PARECER NO 02/2022

PROCESSO: Projeto de lein" 01/2022

AUTORTA: PODER EXECUTIVO

ASSUT\íTO: Dispõe sobre: autoriza o municÍpio a adquirir bens
imoveís.

PARECER: Á Comissâo, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, uma vez que haverá vaiação positiva no
patrimônio público municipal, cujos recursos necessários, esÍáo
consignados numa rubrica própia do orçamento vigente.

É o parecer.

MARIA ES MARTIN
te

DOS

JO

LENICE ME

DATA: 10 de fevereiro de 2022.

! j r:'J. .---

Membro
RIBEIRO



cÂr ARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
PLENARIo VEREADoR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRÂ

Prdça da Bandeira S,N Fone/Fax (18) 273-1331 - CEP l9l6G.0O0 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

Para: Procu rador J urídico Legislativo

Obieüvo: solicito parecer quanto aos pro.1bÍos do Poder Executivo: PL 01Í22 e PLC
0122

Data: í6 de fevereiro de 2022

Assinatura:

.DIGA NÃO ÀS DROGÀS", Df,!úUNCIE!
TELEFONES: I47 . I9O PLANTÕE]S 2í HS POR DTA

Obs€Ívaçâo: A denuncia pode ser anôoima
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PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIAO ANTÔNIO PEREIRA
Plaçâ da Bmdeira S/N Forcr'Fax ( I E) 271-1331 - CEP 19160-000 - SP

PROCURADORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procuradoia Legislativa

P ara: D i retoi a Le g i slativa

Objeüvo: Encaminha-se Parecer Jurídico para o Dirctor Legislativo desta Casa
Legislativa rcferente à análise juridica solicitada do Projeto de Lei Odináia n 01/2022.

Dala: 21 de fevereiro de 2022

Assinatura do Procurador Legislativo:

DIOGO RÁ/UOS CERBELERA NETO
Proc u rado r J u rídico Leg islaüvo

t

V
,,

.DIGA NÁO ÀS I'ROGAS',I'ENUNCIE!
Tf,Lf,TONES: t47 C I9O PLAMÔES 2,l H§ POX DTÁ

Observsçâo: A dentucia pode ser anôninu

,_ala CÂAAARA AAUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

@



AÀMARÀ MUNIcIPÀL Df, ÁLV*RES MACHÀDO
Rua Monseúor Núarnurq 7t3 FondFax (lt) 3273-133U1634 - CEP 19160-000 - SP

camara,i!_;all aresmachado.sD. leg. br

?ode

CM. Álvores Mochodo (SP), 2l de fevereiro de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE tH OnDtNÁntl OeSapnOpRtAÇÃo poR UTIUDADE PúBUCA.

AUTOn|ZAçÃO tEGtStATtVA. LEGAUDADE DO PROJETO. ANÁUSE DE i ÉRITO pEtOS

VEREADORES DESTA CASA IEGISLATIVA.

Aulor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllo rúê: Diretor Legislolivo

1. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise juídico do projelo de Lei

ordfnório n. ol12022 de outorio do poder Execulivo de Álvores Mochodo, o quol outorizo
o Poder Executivo Municipol o odquirir bens imóveis otrovés de desoproprioçõo omigóvel
ou judiciol e dó oulros providêncios.

2. TUNDAMENTOS JURíDrcOS

2.1 Do Compêlêncio e lniclollvo do projelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo
33, "o iniciolivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo preÍello e oo eleitorodo que o
exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscrito, no mínimo. por s% do totol do
número de eleitores do município" (grifo nosso).

Porfonto, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do
Projeto de Lei Ordinório n. Ol lN22 de outorio do poder Execulivo, restondo onolisor o
conteúdo oro proposto no oludido projeto, conforme oboixo.

õ

', lrl
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CÂMÀBÀ MUNIGIPÀL DE ÁLVÀRE§ MÀCHÀDO
Rua Mo$erhoÍNakamür4 7E3 Fm€r'Fax (18) 3273-1331/1634 - CEP l9l«){00 - SP

camara/ôal varesmachado.so.lee.br

?rds,

2.2. Do Anóllse de legolldode

Troto-se de projeto de lei ordinório que outorizo o Poder Execuiivo de

Álvores Mochodo o odquirir, por desoproprioçôo omigóvel ou judiciol, os imóveis de
propriedode de Américo Mochodo dos Sontos, objeto dos Motículos n. ó3.013,63.014,

ó3.0,15, ó3.016, ó3.017 e ó3.018. todos regislrodos junto oo 2 Cortório de Registro de

lmóveis e Anexos do Comorco de Presidente Prudente - SP. olém de dor outros

providêncios.

Destoco-se que Desopropdoç€io é umo modolldode de lnlervençõo

do Eslodo no propdedode olhelo, retirondo um bem do potrimônio privodo de formo

compulsório e o konsÍêÍlndo poÍo o potimônlo eslqlol, com bose no interesse público,

opós o devido processo legol e, em regro, medionte indenizoçõo que deve ser justo.

Troto-se de umo formo de oqulsiçôo orlglnórlo do propdedode, tendo
em visto que independe do vontode do titulor onterior, pelo que o Ente público recebe o
bem livre de evenluois ônus reois.

Nesse sentido, os pÍe$uposlos do desoproprloçôo deconem
diretomente do Conslllulçõo Federol, que os estobelece em seu orl. S", XXIV. Assim, sôo

dois os requbllos que devem ser observodos poro que o desoproprioçôo sejo vólido: o) o
decloroçtio de ulllldode ou necessldode públlco ou de húeresse soclol; b) o lndenlzoçôo

Juslo, que, em regro, seró prévio e em dlnhelro.

Pois bem.

õ

A dêsopÍopdoçõo pode recolr sobre lodo e quolquer bem gue posro

ser volorodo economlcomenle, ou sejo, que posso ser objeto de ovolioçõo quonto oo
seu volor.

Os imóveis descritos no ort. I o do projeto em onólise (motrÍculos

ó3.013. 63.014, 63.015, ó3.01ó. ó3.017, ó3.018, lodos registrodos.iunto oo 20 Cortório de

2



(
CÀMÀRA MUNIcIPAL DE Á.LVÀRES MÀ.CIIÀDO

Rüa MoÍs€nhor Nakârllura 7E3 Forc/Fax (18) 3273-1331/1634 - CEP 19t60{n0 - SP
camam'íi alvaresmachado.so.lee.br

?r/p

Registro de lmóveis de Presidente Prudente) forom declorodos de utilidode público pelo

Decreto 2.992 de 0ó de ogoslo de 2021 pelo Poder Executivo de Álvores Mochodo.

A compelênclo poro decloror o bem de utllldode públlco é

conconenle entre lodos os Enle3 Íederodos, portonto, o PreÍello Munlclpol de Ákores

ÂÂochodo exeÍceu conelomenle suo compelênclo guondo declorou os oludidos lmóvels

como de ulllldode públlco.

A ulllldode públlco fico justificodo pelo necersldode do Porque dos

Plnhelros de umo novo Unldode Bóslco de Soúde, em rozôo do impossibilidode do otuol

otendero demondo de todos os munícipes doquelo regiõo de formo odequodo.

De iguol modo, olmejondo o implontoçôo de um Cenho de
Convivênclo poro melhorio do quolidode de vido dos munícipes.

Assim, o Art. 30 do pro.ielo expõe expressomenie que o oquisiçõo dos

imóveis pelo vio desopropriotório seró poro o construçõo dos obros ocimo descritos, quol

sejom, umo Unidode Bósico de Soúde (motrículos ó3.01ó, ó3.017 e ó3.018) e um Centro de
Convivêncio (molrículos ó3,013, 63.014 e ó3.015).

Poro tonto, no Art. 4o fico estobelecido que o volor o ser pogo pelos

lmóvels seró de l§ 513.444.64 (quinhentos e treze mil, quolrocentos e quorento e quotro

reois e sessento e quotro centovos), conforme Loudo de Avolioçôo eloborodo pelo

ComissÕo de Avolioçôo, nomeodo pelo PorlorÍo n. 67 /2021 .

Por fim, o procedimento licitotóÍio poro oquisiçôo desses imóveis ficou

odequodomente dispensodo por enquodromenlo no oi.24, inciso X, do Lei Federol

8.666193, o quol prevê:

"poro o compro ou locoçõo de imóvel desÍrhodo oo otendímenlo

dos frnolrdodes precípuos do odministroçõo, cujos necessrdodes de
instoloçõo e locolizoçõo condicionern o suo escolho, desde que o

J

b
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6ÀMÀRÀ MUNIGIPÀ.L DE ÁLVARLS MÀCHÀDO

Rua Monscohor Natamurs 7E3 FaodFax (18) 3273-133t/1634 - CEP 19160-000 - SP

camara'iiralvaresmachado.sp. leg.br

?ddo.

preço selb compotível com o volor de mercodo, segundo ovolioçõo

prévio"

Dionte disso, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode do

Profelo de Lel Ordlnórlo n. 01/2ü,,2 de oulorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

ressoltondo que nõo cobe o este procurodor prestor juÍzo de volor quonto ôs questões de

mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onóllse dos Nobres Vereodores deslo Coro leglsloltvo, os quois poderõo

propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

político de seus mondotos.

3. DOAUóRU^ DEVOTAçÃO

Trotondo.se de Projeto de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obtiver moiorlo slmples dos volos dos membros do Cômoro.

4. DAS COMTSSÕES pER 

^ÂNENTES 
PARA IUAN|FESTAçÃO

Considerondo que o Projelo de Lei em quesiôo verso sobre

proposiçôes que ollnge dlreüomenÍe os de3pe3o3 e recellos do munlcíplo, seró

obdgolódo que o Comlssõo Permoner e de Flnonçor e Orçomenlos emilo porecer sobre

o projeto, conforme preceituo o Artigo 28, inciso lll, do Regimento lntemo do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

Outrossim, deveró oindo o Comlssõo PeÍmonênle de Justiço e
Redoçõo monifestor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonto oos ospeclos

consllluclonols, legols ou luídlcos, gromollcob e lóglcos, nos lermos do Artigo 27 do

mesmo Regimento Interno.

5. CONCTUSÃO

4

_, lrl

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode

do Projeto de Lei Ordinório n. 0112022 de outorio do Poder Execulivo de Álvores

)



CÀI{ÀBÀ MUNICIPÃ.L DE ÁLViT.8ES iTACII*.DO
Rua Monseúor Nakamurq 783 FondFax (lt) 3273-1331/ló34 - cEP 19t60{00 - SP

camaraôlalvaresmachado.so.lee.br

?o4o,

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juÍzo de volor quonto ôs

queslôes de méíto que possom poiror sobre o conleÚdo do oludido proielo. os quois

devem perpossor pelo onóll3ê do§ Nobres VereodoÍe§ dê3lo Coro legltlollvo, os quois

poderõo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro mêlhor

cumpímento político de seus mondotos.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos pÍotê3lo! de

êlevodo ê3llmo e distinto consldêÍoç€io.

Respeitosomente,

DIOGO CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

', lt I



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES t AcHADo
PLENÂRrc \EREADOR SEBASTIÂO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monseúor Nakamura, 7E3 Fon€/Fax (lt) 3273-1331 - CEP f9160-0O0 - SP

aurócRaFo N" 03/22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No 0í122. de autoria do Poder Executivo, a Uesa da Câmara
tuÍricipa,l-ãtftvarês tachado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

da Câmara, em 23 de fevereiro de2022.

PE DA SILV OL
Presidente

t
Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, data supra.

JOE NES DE ALMEIDA MARIA ELA F DEZ MARTIN
20 rio

RTINS

.»tce nÃo Às onocAs G PEDoFILIA-,IrEtífINcrE!
TELEFIONES: 197 

' 
I9O PLA]YIÔES 2,í HS POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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ÉÀur-orcsÉ VILLALVA

l Diretor



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA S/N I ALVARES MACIüDO§P I CEp 19160&
CNPJ: 43.ã]6.4240001-í0 | CR!ÂDO PELA LEl lf 2.990/2018

lcP
Brasil

ANO Iv EDI o N" 559 23 de Fevereiro 2022

LEI N o 3.070/2022

Autoiza o Poder Executivo Municipal a adquiir bens imóveis através
de desapropiaçáo amigávêl ou judicial e dá outras providências

ROGER FERIiIAI{DES GASQUES, PÍefeito do MunicÍpio de Átvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de sua6 etribui@s legais, FAZ
SABER, que a CàmaÍa Municipal aprovou e eu sânciono e promulgo a
seguintê Lei:

AÉ, ío Fica o Poder Executivo, autorizado a adguiriÍ, por desapíopriação amigável ou
judicial, os imóveis de propriedade de Américo Machado Santos, objeto das Matrículas nso
63.013, 63.0í4, 63.0í5, 63.016, 63.017 e 63.018 iunto ao 20 Oficial d€ Regisbo de tmóveis, e
Anexos da Comarca de Presidente Prud€ntê, a seguir dôscÍitos:

l - fatrícula n'63.0í3: Um terÍeno urbano, sem benfeitorias, composto pêlo lote n. 0S
(cinco) quadra n' í2, situado no loteamento denominado "Parque dos pinheiros ll", no distrito e
município de Álvares Máchado, desta comarca de Presidente prudente, medindo í2,00 metro§
de írente W 21,00 metÍos da Írente aos fundos, ou seja, 252,00 Ín , dMdindo e confronlando
com a fÍente pela Rua Joaquim Sena, lado ímpar; pelo lado direito, olhando da rua para o
têÍreno o teneno, divide com o lote n" 04 (Mabícula n 41.O72)i pêlo lado esquêÍdo, seguindo a
mesma orientaÉo, diüde com o lote n'06 (MatrÍcula n" 63.014) e flnalmênte pelos fundos
diüde com o lotê n" 10; distando 16,64 meúos da curva de confluência com a Rua Bemardo
Guimarãss; Cadastro Municipal n' 543100-0.

ll - [atÍícula n" 63,0í4: Um teneno urbano, sem benfeitorias, composto pêlo lote n. 06
(seis) quadra n' í2, situado no loteemento denominado "parque dos pinheiros ll., no distrito e
município de Álvares Machado, desta comarca de PÍesidente prudente, medindo i2,OO metÍos
de frênte por 21,00 meúos da frente aos fundos, ou seja, 252,00 m2, diúdindo e confrontando
com a trente pela Rua Joaquim Seíra, lado Ímpar: pêlo lâdo direito, olhando da rua para o
tenêno o teÍÍeno, divide com o lote n'05 (MaHculá n" 63.0í3); pelo lado esquedo, sêguindo a
mssÍna orientação, divide com o lote n" 07 (Mabícula n.63.0i5) e finalmênte pelos tundos
divid€ com o lote n' 09; distando 04,64 metros da curva de conluência com a Rua Bemardo
Guimarães; Cadastro Municipal n' 543200-0.

- matrlculâ n'63,0í5: Um teneno urbâno, sem benfeitoÍias, composto pêlo lotê n.
07 (sete) quadra n' 12, situado no loteamento denominado 'parqu€ dos pinheiros ll", no distrito
ê município de Álvares Macfiado, desta @maÍca de presidente prudente, com as seguintes
medidas e confrontações: pela hente confronta com a Rua Joaquim Sena, lado ímpar, mede
O4,ô4 metros; pêlo lado direito, olhando da rua para o tereno divide com o lote n. 06 (MâHcuta
n'63.014), mede 2í,00 metros; pêlo lado esquêrdo, seguindo a mesma orientação, divide com
a Rua Bemardo Guimarãês, com a qual faz 6squina, mede i1,64 mêtros; na confluência das
üas públicâs medê 14,29 melros em curva, 6 finalmêntô pelos fundos dMdê com o lote n" Og,
mede 13,65 metms, encerando uma àÍea @m 2T0,,lO m2; CadastÍo Municipal n. S433OO-0.

lV - Uetículr n'63.016: Um teÍreno urbano, som bênfeitorias, oomposto p€lo lotê n.
08 (sete) quadra n" 12, situado no loteamênto denominado "paÍque dos pinheiros ll,, no distrito
e município de Afuares Machâdo, desta comarca de presdentê pruderÍe, com as seguintes
medidas e conÍrontaÉes: pela frente confrontâ com a Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpar, mede
04,66 metros; pelo lado diÍeito, olhando da rua para o teÍreno divkJo com a Rua Bemardo

Diário Oficial Assinado com Certlfcedo Pedrio lCPBnsil, em conformidade com a Mp n" 2.200-2, de
200 I . O Município de Átvrrs Mrchrdo garante a aúenticidade desre documenro, desde que

visualizado : www.alvaresmachado.sl.eov-br/diaÍioofi cial
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Guimaráes, com a qual Íaz esquina, mede 12,16 metÍos; na confluência das üas públicas

mêdê 13,98 metsos em curva: p€lo lado esquerdo seguindo a mesma oriêntaÉo, divide com o
lole n" 09 (Matrícula n" 63.017), mede 2í,00 meúos e Íinalmente pêlos fundos divide com o lotê

n" 07 (Matícula n' 63.0í5), mede 13,65 metros, encerando uma área cÃm 268,42 m2i

Cadastro Municipal n' 5233OG.0.

V - MatÍlcula n'63.017: Um tenêno uÍbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n"

09 (nove) quadra n" 12, situado no loteamento denominado "PaÍque dos Pinheiros ll', no

distÍito e municÍpio de Álvares Machado, dêstâ comarca de Presidente PÍudente, medindo
'12,00 metÍos de frente por 21,00 meúos da frente aos fundos, ou seiâ, 252,00 m2, dividindo e

confrontando com a frente pêla Rua Clóüs Bevilaqua, lado ímpar: pelo lado direito, olhando da
rua pará o lêrÍeno o têÍÍêno, divide com o lote n'08 (Matrícula n'63.0í6); pelo lado esqueÍdo,
seguindo a mesma orientaÉo, diüde com o lote n" 10 (Matrícula n' 63.0'18) ê finalmente pelos

fundos divide com o lole n" 06 (Matrícula 63.014); distiando 04,66 metros da curva de

confluência com a Rua 8êmardo Guimarães: Cadastro Municipal n" 523200{.
Vl - Matrlcula n'63.0í8: Um teÍÍeno urbano, sem benteitorias, composto pelo lote n'

Í0 (dez) quadra n'12, situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros ll', no distrito
e município de Álvares Machado, desta comarca de Prêsidentê Prudente, medindo 12,00

metros de frente por 21,00 m€tros da frentê aos fundos, ou seja, 252,00 m2, dividindo e

confrontando com a frente p€la Rua Clóvis Beülaqua, lado Ímpar; pelo lado direito, olhando da
rua para o teneno o têneno, divide com o lote n" 09 (MatrÍcula n" 63.017); pelo lado esquerdo,
seguindo a mesma orientaÉo, dMde com o lote n" í 1 (MatÍícula n' 41.073) e finalmente pelos

fundos divide com o lote n' 05 (Matrícula 63.013); distando í6,66 metros da cuÍva dê
confluência com â Rua Bemârdo Guimarães; CadastÍo Municipal n' 523í00{-

AÍt. ? Os imóveis dsscritos no art. 1o foram declarados de utilidade pública por

intermáJb do Decr€to no 2.992 de 6 de agosto de 2021 e posteriorês alterá9õês.

Ârt. 30 A aquisiçáo dos imóveis dêscritos no aÍt. 1o destinar-se.ão â construção das
seguintes obras públicâs:

a) imóveis descÍitos nos incisos l, ll e lll: Centro de Convivência; e
b) imóveis descÍitos nos incisos lV, V ê Vl: Unidade Básica de Saúde,

AÍt. 40 O valor a ser pago pelos imóveis descritos no aÍt. ío desta lei é de até R$

5í3.444,ô4 (quinhentoa ê trez€ mil, quaúocôntos ê quarentâ e quatro reais e sessenta e quatro

centavos), conforme laudo de avaliaÉo elaborado pela comissão de Avaliaçáo, nomeada pela
Ponana no 6712021.

Paágraío únlco. Do valoÍ indeniável previsto no c€puÍ, deveÉo ser compensados
eventuais valorês coÍespondentês a créditos tributárirs e não tributários se existentes, sobre
ás áreas ou em nome do propriêtário das áreas desapropriadas-

ArL 5' Fica êxprêssament€ disp€nsada à ÍealtraÉo do proc€sso licitatório para a
compra do imóvel acima descÍito, nos teÍmos do art 24, inciso X, da Lei Federal no 8.666, de
21 d6 junho de 1993 e posteriores alterações.

AÍü 6'0 Fica o Poder Execuwo Municipal autorizado, no caso de resistência do
propdetário, a procsder à desapropriação por via judicial nos têrmos do Oecreto-Lei n' 3.3ô5,
de 2í de junho de 1.94'1, e suas afterações.

Diário Oficial Assinado com Ccrdfcrdo Prdrlo ICPBrr3il, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de
2001. o Mutricípio de Áheres Mechedo garânte a autenticidade deste documento, desde que

úsualizarlo:@

rcP
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Art 7' As despesas decorÍentes da execuÉo da presente lei onerâÉo dotagão
orçamsntária própria, a qual @eÉ ser suplêmsntada, se necessário for, podendo ainda abrir
cíéditos especiais ou adicbnais para sua cobertura.

AÍt. 8e Estâ Lêi êntrará êm ügor na dâta de sua publicaÉo, Íicando r€vogadâs as
disposigôes em contrário.

Prefeitura de Álvares Machado, 23 de fevereiro de 2.022.

ROGER FERNAT{DES GASQUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na datâ supra.

TÂNIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

rcP
Brasil Dirá,rio oficial Assinado com certitrcrdo Pdrio lcpBr.sil, em conformidade çom a Mp n.2.200-2, de

20O I . O Mrmicipio de Álvrres Mrchrdo garante a sutenticidade deste documeoto, desde que
üsr'"1 i""do: www.alvaresmachado.§p.sov-br/diarioofi cial
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LEr N " 3.r10t2022

,lutorizo o Poder Lxeculito lvlunicipal a adtluirir bcns imóycis ar6.és .lc
desapropriaç&t ttmigávl ou iudicial e dá outros protidências

ROGER FERNA\DES cASQtiES. Preleito do lvÍunicipio de r\hares
Machado. t.stado de Sâo Paulo. no uso de suas atribuições l_-gais. Í:AZ
S.\BI:R- que a Câmara \.íunicipal aprovou c cu sancitrntr c prontulgo a

seguinte [.ei:

.{í. l' Fica o Poder Executivo" autorizado a adquirir. por desapropriação amigávcl ou
judicial. os imóveis de propriedade de Américo Machado santos, objeto das Marriculas ns"
63.01-1. 63.014. 63.015. 63.016, ó3.017 e ó3.018 junro ao 2" oficial de Registro dc Imóvcis. c
Anexos da Comarca de Presidente Prudente. a seguir dcscritos:

I - Matrícule lo ó3.013: um terreno urbano. sem benfeitorias. composto pelo lotc n'05
{cinco) quadra n' 12. situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros II". no distrito e
município de.'iharcs Machado. desta comarca de presidente prudente, medindo 11.00 metros de
frente por 2 l.o0 metros da frente aos fundos, ou seja, 252.00 mr. dividindo e conliontan<jo com a
frente pela Rua Joaquim Serra" lado ímpar: pelo lado direito. olhando da mn paÍa o terreno o
terreno, divide com o Iote n" 04 (Matricula no 4l-072)l pelo lado equerdo. seguindo a mesma
orientação. divide com o lole n" 06 (Matricula no 63.014; e hnalmente pelos fundos dívide com o
lotc n' l 0; distando 16.ó4 metros da curva de conÍluência com a Rua Bemardo Guimaràes:
Cadastro Municipal n" 543 100-0.

Il - Matrícula no 63.014: um terreno uôano, sem benfeitorias. composto pclo lore no 06
(seis) quadra n' 12. situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros II". no disrrito e
município de Álvares lVlachado. desra comarca de Presidente Prudente. medindo 12.00 meúos de
írente por 21.00 melros da frente aos Í'undos. ou seja 252,00 mr, dividindo e conliontândo com a
frente pela Rua Joaquim serra. lado ímpari pelo lado direito, olhando rla rua paÍa o lcrreno o
terreno. divide com o lote nc 05 (Matricula n" 63.013): pelo lado esquerdo. seguindo a mesma
orientaçâo. divide com o lote no 07 (Matricula n'ó3.015) e finalmente pelos fundos diçide com o
lote n" 09: distando 04.ó4 metÍos da cuna de conÍluência com a Rua Bernardo cuimarâes:
Cadastro Municipal n" 541200-0.

III - Matrícula no 63.015: Um terreno urbano. sem benfeitorias. composto pclo lore n" tl7
(sete) quadra n' 12, situado no loteamento denominado .'parque dos pi ll'-. no distrito e
nrunicípio de Alvares l\lachado. desta comarca residenle . com as seuulnles med irias
e conliontações: pela frente conÍionla com a .loaqui lado ímpar. mede ().1.ó.1 metrris:
pelo lado direito. olhando da rua paril o r.r d com o lote n" 06 (lvíatrícula n'ír-i.014).
mede I I .00 melros; pelo lado evluer seg mesma orientação. ditide conr a Ilua lJcntardrru

Guirnaràes. com a qual Í'az esquina. s: na confluência das vias púhlicus mede
lJ.l9 metros em cun'a. e tinalm ide com o lote n" 08. mede 1i.65 nrerros.
encerrando uma área com 27 ipal n' 543300-0.

ILIA", DENUNCIE ITELEEONES: 190 PIÂNTÕES 24 h POR OIA
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lV - Matrícuh no 63.0t6: llm tereno urbano. sem benfeitorias. composto pelo lote n" 08
(sete) quadra n" 12. situado no loteaÍnento denominado "Parque dos Piúeiros II''. no distrito c
municlpio de Álvares Machado. desta comarcâ de Presidente Prudente. com as seguintes medidas
e cont'rontações: pela frente conlionta com a Rua Clóvis Bevilaqua. lado ímpar. metle 04.66
metros: pelo lado direito. olhando da rua para o terreno divide com a Rua Bemardo Guimalães,
com a qual Í'az csquina. mede l2,ló metros; na confluência das vias públicas mede 13,98 metros
em cuna: pclo lado esquerdo seguindo a mesma orientaçâo. divide com o lole n" 09 (Matrícula n"
63.017). mede 11,00 metros e hnalmente pelos firndos divide com o lote no 07 (Matrícula n"
ó3.01 5 ). medc I --|.ó-S metros. encenando uma área com 268.42 mr; Cadastro Municipal n' 523300-
0.

V - Matrícula no 63.017: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n" 09
(nove) quadra n' 12. situado no loteaÍnento denominado "Parque dos Piúeiros It". no distriro e
município de Álvares lvíachado. desta comarca de Presitlente Prudenre, medindo 12.00 metros de
lrente ;xrr 21.00 metros da frente aos fundos. ou seia" 252,00 m?, dividindo e confrontando com a
Íiente pela Rua Clóvis Bevilaqua. lado impar pelo lado direito, olhando da rua para o teÍreno o
terreno. divide com o lote n" 08 (Marícula n.63.016): pelo lado esquerdo. seguindo a mesma
orienução, divide com o lore no l0 (Matrícula n'63.018) e finalmente pelos fundos divide com o
lotc n' 0ó (Marícula 63.014): distando 04.66 metros da cun'a de confluência com a Rua Bemardo
Guimarães: ('adastro Municipal n" 521200-0.

Vl - Matrícule n" 63.01E: Um teffeno urbano, sem benfeitorias. composto pelo lote n" l0
(dez) quadr..r n' lf. situado no loteamento denominado "Parque dos Piúeiros ll". no distriro e
municipio de Álvares lvíachado. desta comarca de Presidenle Prudente, medindo 12.00 metros de
lieme por 21,00 merros da frente aos Í'undos. ou seja.252,00 m?. dividindo e confiontando com a
frente çrela Rua clór'is Be'ilaqua lado ímpar: pelo lado direito, olhando da rua para o lerrcno o
teneno. tlivide com o lote no 09 (Matricula n" 63.017); pelo lado esquerdo. seguindo a mesma
orientaçào. diride com o lote nc I I (lvlatricuta n'41.073) e finalmente pelos fundos diYide com o
lote no 05 (Matrícula 63.013): distando 16,ó6 metros da cuna de confluência com a Rua Bemardo
Guimarães: Cadastro Municipal n" 523 100-0.

Art. 2' Os imóveis dcscritos no an. l' fbram declarados de utilidadt pública Jxrr
intermédio do l)ecrelo no ?.992 de 6 de agosro de 202'l e posteriores akeraçôes.

.{rr. -l' À aquisiçào dos inróreis descritos no art. l" deslinar-se-ào e consrruçâo das
seguinlcs obra-s públicas:

a) imór'eis descritos nos incisos l. II e III: Centro de Comir,ência: e

b) imriveis describs nos incisos IV. V e VI: [lnidade Bâsica de Saúde.

Art. .l' O valor a scr pago pelos im eis descritos no art I' desta lei é dc ate R$

reais e sessenla e qualro

Avaliaçâo. nomeada pcla

5l .1.44+.ó.+ (quinhentos c trezc mil. q tos c quaren lro

Portaria n" ír7,'102I

Parágrafo único. I)o lalor previsto no ('apzl. deverão ser cornçrnsados
eventuais valores correspond os e não tributrários se existenles. sobrg ás

priadas.

centar, os), conl'orme lauclo de avali c rado omissâo de

ILIA-, D€NUNCIEIÍELEFONESI 190 PLANTÕES 24 h POR DIA
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-'L11. 5' I'ica r'xpressamcnte dispensada à realização do processo licitatório para a eotnpra
do irrtir',.'l ncirna descrito. nos temlos do art. 14. inciso X. da Lei [rederal n" 8.6ó6. de 2l de junho
tle l99l c p()steriores alleraçôes.

Art. 6" [;ica ir Ptüer Executiro !ríunicipal autorizado. no câso de resistência rl.r
prr)prietári(). a prtrceder à tlesapropriaçâo por via judicial nos termos do Decreto-[.ei n" .1.jó5. tlc
I I de iunho dc' I .9.1I . e suas aheraçôes.

Art. 7" As despesas decorrenles da execuçao prcsenle lei onerarão dotaçào orçamenláriâ
própria. a qual podera ser suplemcntada. se n
ou adicionais para sua cobertuÍa.

for. pode abrir crtiditos especiais

Art. 8' Ilsta l,ci cnÍrará enr vi cando revogadas as
disposiç<ics eln contrário.

Prel'citura de Alvares
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ANO Iv

LEt N o 3.070/2022

EDI .,Lo N. 559 -fei 23 de Fevereiro 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquiir bens imóveis através
de desapropiação amigável ou judicial e dá outras providências

ROGER FERNANDES GASQUES, preÍeito do Município de ÁMares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, quê a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono ê promulgo a
seguinte Lei:

CP
]rasal Diário oficial Assinado com certiÍicado padrão IcpBrâsil, em conformidade com a Mp n" 2.200-2. de

2001 . o Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste docum.n,o, a.ra. qr. -' -- ,-

Art. 10 Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, por desapropriaÇâo amigável ou
judicial, os imóveis de propriedade de Américo Machado santos, objeto das Matrículas nso
63.013, 63.0'14, 63.0Is, 63.016, 63.017 e 63.018 junto ao 20 oficiar de Registro de lmóveis, e
Anexos da Comarca de presidente prudente, a seguir descritos:

I - Matrícura n" 63-0í3: um teneno urbano, sem benfeitoías, composto pero rote n" os
(cinco) quadra n" 12, situado no loteamento denominado ,,parque dos pinheiros ll", no distrito e
município de Álvares Machado, desta comarca dê presidênte prudente, medindo 12,00 metros
de frente por 21,00 metros dâ frente aos Íundos, ou seja, 252,00 m2, dividindo e confrontiando
com a frente pela Rua Joequim Serra, lado ímpar; pelo lado dirêito, olhendo da Íua para o
terreno o teneno' divide com o rote n" 04 (Marrícura n" 41.0721: pero rado esquerdo, seguindo a
mesma orientação, divide com o rore n' 06 (Matrícura n. 63.014) e finarmente peloJ fundos
divide com o lote n" 10; distando í6,64 metros da curva de confluência com a Rua Bernardo
Guimarães; Cadastro Municipal n" 543.100-0.

rr ' Matrícura n'63.0í4: um terreno urbano, sem benÍeitorias, composto pero rote n" 06
(seis) quadra n" 12, situado no roteamenlo denominado "parque dos pinheiros I", no distrito e
município de Álvares Machado, desta comarca de presidente prudente, medindo 12,00 metros
dê frente por 21,00 metros da Írente aos Íundos, ou seja,2S2pO m,, dividindo e confrontando
com a Írente pela Rua Joaquim Sena, lado ímpar; pelo lado direito, olhando da rua para o
lerreno o terreno, divide com o rote n' 0s (MalrÍcura n'63.0i3); pero rado esquerdo, seguindo a
mesma orientaÇão, divide com o rote n" 07 (Matrícura n. 63.0rs) e Íinarmente peros fundos
divide com o lote n'09; distando 04,64 metros da curva de confluência com a Rua Bernardo
Guimarães; Cadastro Municipal n" 543200-0.

rrr - Matrícura n'63.0í5: Um leneno urbano, sem benfeitorias, composto pero rote n.
07 (sete) quadra n' i2, situado no roteamento denominado 'parque dos pinheiros [,,, no distrito
e município de Árvares Machado, desta comarca de presidenre prudente, com as seguintes
medidas e confronlaçôes: pela Írente confronta com a Rua Joaquim Serra, lado ímpar] mede
04,64 metros; pero rado direito, orhando da rua para o terreno divide com o tote n. oo itritatricutan" 63.014), mede 21,00 metros; pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, divide com
a Rua Bernardo Guimarães, com a qual faz esquina, mede I .1,64 metros; na õonfluência das
vias públicas mede 14,29 metros em curva, e finarmente peros Íundos divide com o rore n. 0g,mede 13,65 metros, êncenando uma área com Z7OjO m,; Cadastro Municipal n. 543300_0.

lV - Matrícula n" 63.016: Um terreno urbano, sem benÍeitorias, composto pelo lote n.08 (sete) quadra n' r2, situado no roteamento denominado "parque dos pinheiros [,,, no distritoe município de Árvares Machado, desta comarca de prêsidente prudente, com as seguinGs
medidas e confrontações: pêra frente confronta com a Rua cróvis Beviraqua, rado ímparl mede04,66 mêtros; pelo lado direito, olhandô da rua para o terrêno divide com a Rua Bêmardo
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Guimarães, com a qual Íaz esquina, mede 12,16 metros; na confluência das vias públicas
mede 13,98 metros em curva; pelo lado esquerdo seguindo a mesma orientaÉo, divide com o
lote n' 09 (Matrícula n'ô3.0í7), mede 21,00 metros e Íinalmente pelos fundos divide com o lote
n" 07 (Matrícula n' 63.015), mede 13,65 metros, encerando uma área 

".;ofi 
268,42 m2i

Cadastro Municipal n' 523300-0.
V - Matrícula n'63.0í7: Um terreno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n'

09 (nove) quadra n" 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros ll', no

distrito e municÍpio de Álvares Machado, dêsta comarca dê Presidente Prudenle, medindo
12,00 metros de frente por 2'1,00 metros da írente aos Íundos, ou seja, 252,00 m'z, dividindo e
confrontando com a frênte pela Rua Clóvis Bevilaqua, lado ímpâr; pelo lâdo dirêito, olhando da

rua para o teneno o terrêno, dividê com o lote n" 08 (Matrícula n" 63.016); pelo lado esquêrdo,

seguindo a mesma orientação, divide com o lote n" 10 (Matrícula n'63.018) e finalmente pêlos

Íundos divide com o lote n'06 (MatrÍcula ô3.014); distando 04,66 metros da curva de

confluência com a Rua Bernardo Guimarães; Cadastro Municipal n' 523200-0.
Vl - Matrícula n'63.018: Um têrÍeno urbano, sem benfeitorias, composto pelo lote n'

10 (dez) quadra n' 12, situado no loteamento denominado "Parque dos Pinheiros ll', no distrito

e município de Álvares Machâdo, desta comarca de Presidente Prudente, medindo 12,00

melros de frente por 21,00 metros da frente aos Íundos, ou seja, 252,00 m2, dividindo e
confrontando com a írente pela Rua Clóvis Bevilaqua, lado Ímpar: pelo lado direito, olhando da

rua para o teneno o terÍeno, divide com o lote n" 09 (Matrícula n" 63.017); pelo lado êsquerdo,

seguindo a mesma orientação, divide com o lote n' 11 (Matrícula n' 41.073) e Íinalmente pelos

fundos divide com o lole n'05 (Matrícula 63.013); distando 16,66 metros da curva de

confluência com a Rua BeÍnardo Guimarães; Cadastro Municipal n' 523100-0.

Art. 30 A aquisição dos imóveis descritos no art. ío destinar-se-ão a construção das

seguintes obras públicas:

a) imóveis descritos nos incisos l, ll e lll: Centro de Convivência; e

b) imóveis descítos nos incisos lV, V e Vl: Unidade Básica de Saúde.

Art. 50 Fica expressamente dispensada à realizaçáo do procêsso licitatório para a

compra do imóvel acima descrito, nos termos do art.24, inciso X, da Lei Federal no 8.666' de

2í de junho de '1993 e posteriores alteraçÕes.

Art.60 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no caso de resistência do

proprietário, a proceder à desapÍopriação por via judicial nos termos do Oecreto-Lei n' 3.365,

de 2'l de junho de 1.941 , e suas altêrações.

Diário Oficial Assinado com Certiíicado Padrão ICPBrâsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Art.2" Os imóvêis descritos no art. 1o Íoram declarados de utilidade pÚblica por

intermédio do Decreto no 2.992 de 6 de agosto de 2021 e posteriores alterações.

Aí. 40 O valor a ser pago pelos imóveis descritos no art. 10 desta lei é de até R$

513.444,64 (quinhentos e treze mil, qualrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro

centavos), conforme laudo de avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação, nomeada pela

Porlaria no 6712021.
Parágrafo único. Do valor indenizável previsto no capuf, deverão ser compensados

eventuais valores correspondentes a créditos lributários e não tributários se existenles, sobre

ás áreas ou em nome do proprielário das áreas desapropriadas.
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Aí. 70 As despesas deconenles da execução da presente lei oneraráo dotação
orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for, podendo ainda abrir
cróditos especiais ou adicionais para sua cobertura.

Prefeitura de Álvares Machado, 23 dê fevereiro de Z.O2Z

ROGER FERNANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA OE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretariâ da prefeitura na dala supra.

rÂNte ltecRt cARctA
oficial de Gabinetê
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Art, 8o Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas as
disposições em contrário.

Diário oficial Assinado com certificado padrão ICpBrâsil, em conformidade com a Mp no 2.200-2, de
2001 . o Município de Ákares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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LEI COMPLEMENTAR NO 36/2022

Autoriza a corcessão de vale-alimentação aos seruidores municipais e
dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, menselmente, vale-
alimentaÉo aos servidores da Prefêitura Municipal de Alvares Machado, destinado à aquisição
de gêneros alimentÍcios.

ParágraÍo único. Farão jus ao recebimento do vale alimêntaÉo de quê trata esta lei, os
servidores ativos:

a) ocupantes de cargo dê provimento efetivo;
b) ocupantes de cargo dê provimento em comissão;
c) contratados, para atender excepcional interesse público; e
d) conselheiros tutelares.

Art. 20 O valor do vale-alimentagão é fixado êm R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta

reais).

§ 1o O vale-âlimentaÉo será pago ao servidor até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente, de acordo com sua jomada de trabalho, nos seguintes percentuais:

a) 100% (cem por cento) do valor previsto no caput pâra o servidor com jomada de
trabalho igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais; e

b) 50o/o (cinquenta por cento) do valor previsto 
^o 

caput paÍa o servidor com jornada de

trabalho inÍerior a 20 (vinte) horas semanais.

§ 2o O vale-alimentação instituído por esta lei será também concedido ao seNidor no
pêríodo de férias anuais e de licença prêmio.

§ 30 O servidor que acumule regulamente cargos públicos fará ius à percepçáo de um

único vale-alimentação.

Art. 30 O valor do vale-alimentaÉo será concedido ao servidor através de cartão

alimentaÉo.
Parágrafo único. Caberá à Divisão de Administração, através do Setor de Recursos

Humanos, gerenciar a aquisiçáo do caíão alimentagão, mediante licitação, administrar e
controlar sua distribuição junto aos servidores.

Art. 40 O vale-alimentação será devido ao servidor em função dos dias efetivamente

trabalhados, apurado através do registro de sua frequência em sistema adotado pela Prefeitura

Municipal.

Art. 5" Não fará jus ao recêbimento do benefício do vale-alimentação, o servidor que:

a) registrar, durante o mês conespondente, ao menos 1 (uma) falta iniustiÍicada no

serviço, ainda que por apenas I (um) turno;

-

ANO IV
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b) manter-se aíastado para tratamento de saúde após 15 (quinze) dias, sem licenciar-
se junto ao INSS nos termos da Lei no 8.2'l 3/91 ;

c) permanecer afastado após a cessação de benefício de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e auxÍlio-acidente, concedidos pelo INSS nos termos do art. 18, inciso l, alÍneas
"a", "e", e "h", respectivamente, da Lei no 8.21,3191, independentemente da interposição de

recurso administrativo e/ou ingresso de ação judicial:

d) aÍastar-se temporariamente do emprego, cargo ou função para tratamento de
pessoa da família, após 60 (sessêntâ) dias;

e) afastar-sê ou licênciar-se temporariamente do êmprêgo, cargo ou Íunção para tratar
de assuntos particulares; e

0 estiver cumprindo pêna dê suspensão da função durante o respectivo período;

g) estiver cumprindo pênâ privativa de liberdade.
PaÍágÍaÍo único. Nos casos de admissão, demissão e/ou exoneração, o vale-

alimentaÉo será pago proporcionalmente aos dias trabalhados.

Art. 6'O vale-alimentação não se incorporará à remuneração do servidor e sobre ele

não incidirão quaisquer contribuiçõês trâbalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Aí. 7' O valor do vale-alimenlação fixado no art. 2o poderá ser revisto e/ou majorado

através de Decreto do Poder Exêcutivo Municipal, sempre no mês em que ocorrer a revisão
geral anual dos servidores, consideradas as necessidades básicas de alimentaÉo e as

disponibilidades do erário, ficando condicionado a existência de dotação orçamêntária
suÍiciente para a implementaÇão do ajuste.

Art. 8'As despesas Íesultantes da aplicação desta lei correrão à conla de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 9o Esta lei complementar entra em vigor da dâtâ de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1o de Íeverciro de 2022.

Art. 10. Revogâm-se as disposições em conlráío, especialmente as Leis no 2.608 de
25.06.2009 e n" 3.039 de í0.03.2020.

Prefeitura de Álvares Machado, 23 de fevereiro de 2.022

ROGÉR FERNANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA OE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administraçáo

Regislrado e publicado na Secíetaria da PíêÍêitura na dâta supra

TÂNlA NEGRr caRcra
Oficiâl dê Gabinele
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